                          INDICAÇÃO  Nº   333  , de  2003

      
Considerando que vimos constantemente recebendo queixas de atos praticados no Terminal Aeroviário de Cumbica contra passageiros e motoristas de taxis  oriundos de vários municípios.


Considerando que várias dessas queixas vão desde apreensão de táxis à retirada de passageiros do interior  dos veículos, de adultos e crianças, em qualquer horário;

 
Considerando que inclusive a área do estacionamento do Terminal Aeroviário de Cumbica está proibida para  que taxis de outras regiões possam ali  estacionar, e aguardar o regresso dos mesmos  passageiros que  foram deixados no Terminal na ocasião do embarque ;


Considerando que  estes  passageiros, os quais   retornam com os motoristas de  taxis já conhecidos e  com quem já estabeleceram o compromisso de serem aguardados no desembarque, são retirados do interior dos veículos pela Polícia Federal  e obrigados a usar os táxis da Cooperativa de Guarulhos - GUARUCCOP;


Considerando que estes atos são praticados contra cidadãos que tem o direito ir e vir,  bem como  a liberdade de contratação de  prestação de serviços;


Considerando que estes atos são praticados contra famílias que têm o direito de contratar motoristas profissionais  que sejam de sua inteira confiança para isolada ou em conjunto com os outros membros, voltarem com tranqüilidade para os seus lares;


Considerando que os taxistas da Cooperativa de Guarulhos - GUARUCCOP  são vistos trabalhando em qualquer município sem  os rigores a que são submetidos o restante da categoria;


INDICO, com fundamento no art. 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do  Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo  Senhor Governador do Estado    a adoção das medidas necessárias, visando coibir os abusos praticados  contra passageiros e taxistas, conforme notícia publicada pelo Jornal  "Folha do Motorista", na edição de 17 a 30 de março de 2003.




Sala das Sessões, em 8 de abril de 2003.


 

DEPUTADO JOSÉ DILSON
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